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a seguinte redação:
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Ao  PROJETO  DE  LEI  DO  LEGISLATIVO  -  PLL  N° 22/2020,
que   torna   obrigatória   a   disponibi]ização   de   intérpretes   de
Língua  Brasileíra  de  Sinais -  Libras  em  estabelecimentos de
saúde compreendidos em unidade básica de saúde,  unidades
de pron{o atendimento,  hospitais públicos e privados.

0 ari.1° do projeto de lei discriminado em epígrafe passa a ter

"Art.1° São os estabelecimentos de saúde compreendidos em

unidade  básica  de  saúde,  unidades  de  pronto  atendimento,

hospitais públicos e privados, assim compreendidos, obrigados

a  prover  atendimento  com  funcionário  capacitado  ou  com  o

apoio   do   profissional   intérprete   de   LIBRAS  em   consultas,

intemações,   procedimentos  e  atendimentos  de   urgência  e

emergência."

Câmara Municipal de Jacareí,1° de julho de 2020.
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